PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS 
Projeto de Lei nº 41, de 2022.
De autoria do deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe objetiva assegurar o direito ao atendimento por tradutor ou intérprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS às pessoas com deficiência auditiva, nas unidades do Poupatempo. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição é de inegável mérito, dado que a presença do tradutor ou intérprete garante um atendimento às pessoas com deficiência auditiva de forma eficiente e eficaz e, principalmente, respeito aos seus direitos fundamentais. 
Ante o exposto, nos aspectos que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 41, de 2022.
Sala das Comissões, em

Deputado Gil Diniz - PL
Relator
